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Ofício n° 170/2019
Irineópolls. 19de Março de 2019.

Setor de Licitações
Nesta

Ref.: Abertura de Processo Licitatório.

Prezadas Senhoras,

Cumprimentando-as cordialmente servimo-nos do presente solicitar que se
proceda aabertura de Processo Licitatório. na modalidade que couber, objetivando a
"PAVIMENTAÇÃO DA RUA PARÁ, TRECHO II, NO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS/SC:

Seguem anexo:

Oficio n° 384/2019/GIGOVCH.

Projetos;

MèmHial Descritivo;

CrònogrXma Físico Financeiro;

ar' .
Plahilha Or^mentária;

Certos de Vossajatenção ^ra com oexposto acima, renovamos protestos de
estima e apreço.

Atenciosamente,

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Superintendência Regional Oeste de Santa Catarina
Rua Sete de Setembro, 91-D - 1° Andar

89.801.140-Chapecó-SC

Ofício n° 384/2018 / GIGOVCH

Chapecó, 19 de março de 2019

Prefeitura Municipal de Irineópolis
Rua Paraná, 200 - Centro
CEP: 89440-000 —Irineópolis - SC

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.
Ref.: Contrato deRepasse OGU n° 867867/2018 - Operação 1054194-02 - Programa
Planejamento Urbano —Pavimentação Urbana em rua do Município deIrineópolis - SC

Senhor Prefeito:

Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável,
permitindo seu prosseguimento quanto às análises pós-contratuais;

1•1 Seguem os valores propostos pelo Município:
L J . , M4a/S.i-M«a ! LOTE/CTEF j ' 'sàHçâo ; lfivesÍwf®{R$) "
t ^ i PAVÍMENTAÇAO R. PARÁ •TRECHO 2 1 Analisado neste LAE 234.630,87

2- Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 20/10/2017,
obedecendo o regramento da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU N"* 424/2016, de
30/12/2016, operação esta classificada dentro dos cinco Níveis previstos na Portaria (Art. 3°).

2-1 Diante desse novo regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a
saber:

• É vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime
Simplificado —Art. 65 à 67 daPortaria 424), após a emissão daautorização deinício de obras,
salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério.

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e
dos serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos enquadrados nos
Níveis I e IV (Regime Simplificado - Art. 65 à 67 daPortaria 424);

• Para operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para
pagamento ao fornecedor está condicionado à apresentação de boletim de medição com valor

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com defíciêncía auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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superior a 10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação (Ex. BM
com valor mínimo R$ 25.000,00 para contratos do Nível I);

• Para contratos firmados a partir de 02/01/17, é vedado o início de execução de novos
instrumentos e o desembolso de recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras
operações apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo
superior a 180 dias;

• Extinção contratual para operações assinadas apartir de 02/01 /2017 sem execução financeira
há mais de 180 dias, sem execução física aferida;

• Evedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 02/01/2017.

Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de
Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, eserão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.
Lembramos que nãoé permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação deobras.

3-1 No caso de operações enquadradas no Nível I (Regime Simplificado - Art. 65 à 67 da
Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por preço
global, exceto reformas e obras lineares.

3-2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa.

Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato
de Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir aperfeita execução do empreendimento
previsto no Plano de Trabalho.

tanto, solicitamosencaminharà CAIXA, para verificação, os documentos abaixo
elencados, e que estes sejam autenticados em cartório ou unidade CAIXA, (em se tratando de
Aquisição de Equipamentos, apenas os itens de "A" ao "L"). A mesma documentação deverá ser
anexada no SICONV através de registro nas abas "Processo de Execução" e "Contratos":

A) Ato de homologação;
B) Publicação do resumo do edital;
C) Despacho de adjudicação;
D) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;
E) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora;
F) Extrato do CTEF publicado;
G) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão
celebrante (conforme modelo Caixa anexo);

H) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às
formalidades e aos requisitos dispostos naLei de Licitações (conforme modelo Caixa anexo);

SAC CAIXA: 0800726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com defícícncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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I) Ofício deEncaminhamento de Documentação Relativa aoProcesso Licitatório (MO 28019);
J) Ordem de início/fornecimento, podendo ser admitida atéa primeira liberação;
K) QCI atualizado (M04121I), conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da

licitação;
L) Cronograma físico-fmanceiro proposto pela empresa vencedora;
M) Declaração de atendimento aoDecreto n® 7983/2013 (conforme modelo Caixa anexo);
N) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF

(conforme modelo Caixa anexo);
O) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de

obras/serviços, admitida atéa primeira solicitação de desbloqueio de recursos;
P) Declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que fiscalizarão a obra ou

serviço de engenharia (conforme modelo Caixa anexo);
Q) Cronograma fisico-fmanceiro do CR/TC (M041211);
R) PLE - abas eventograma, detalhamento e cronograma (M027477) em conformidade com a

planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação, apenas para obras contratadas no
regime de empreitada porpreço global, empreitada integral e contratação integrada;

6. Para a comprovação da publicidade dosatos da licitação, perante a CAIXA, o tomador
deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir.

6.1 No caso de licitação de obras:

a) Edital: cópia da publicação no DOU;

b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município;

6.2 No caso de licitação da modalidade pregão:

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA
cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:

^ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 —DOU e meio eletrônico na intemet; objeto
com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande
circulação local e meio eletrônico na internet;

^ objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 —DOU, jornal de grande circulação
regional ou nacional e meio eletrônico na internet.

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do
respectivo ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou
DOE;

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do
Município;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
3



CAIXA

PfeíejtutaMun.delíineópOk
Estado deSanta Calartna

R.n° OOS>_ l

Comissão Pfrnanenie deLwií^'

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento
utilizado não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta
declaração para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os
instrumentos considerados como imprensa oficial.

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos,
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o
período e o local da publicação.

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do
processo licitatório.

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa,
referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da U parcela
(limitada a 20% do valor do investimento) de repasse da União, no caso de operações do Nível I
(Regime Simplificado —Art. 65 à 67 da Portaria 424), que referem-se a obras e serviços de engenharia
cujo valor de repasse esteja abaixo de 750.000,00, independentemente do Ministério Gestor.

9. Permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

RENATO FRANCISCO SAVARIS

Gerente de Filial

Gerência Executiva e Negociai de Governo Chapecó

RUBEM VALTER GRAMS

Superintendente Regional
Superintendência Regional OESTE DE SC

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CONTRATO DE REPASSE N° 867867/2018/IVlClDADES/CAlXA

Grau de Sigilo

#PÚBLIGO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0{A)
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS/SC,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO

URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nomínadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício.
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa
Econômica Federai e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março
de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no
DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF,
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União,
los termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por DENIS WILLIAM

F^Cs/lOS, RG n° 12768553, expedido por SSP SP. CPF n° 010.292.449-01. residente e
doiTÍÍcÍliado(a) em Rua Sete De Setembro, 196, conforme procuração, lavrada em notas
\do 2°^belião de Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 3251-P, FL N°
;87, erriX7/03/2017 e substabelecimento lavrado em notas do 1° Tabelionato de Notas e
trotestos^e Chapecó - Santa Catarina, no livro 0015-S, FLS 246/255 em 13/06/2017,

doravante oonominada simplesmente CONTRATANTE.
I

SAC fcAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
'ara pessoas com deficiênciaauditiva ou de fala: 0800 726 2^2-

Ouvidoria: 0800 725 7474
cnlxa.20V.br
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II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, inscrito no CNPJ-MF sob o n®
83.102.558/0001-05, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr.
JÜLIANO POZZI PEREIRA, portador(a) do RG n° 827405 expedido por SSP/SC, e CPF
n° 455.173.049-15, residente e domicilÍado{a) em Rua Paraná, 200 - Centro - CEP
89440-000 - Irineópolis/SC, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

i - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimentação de via urbana do Município de Irineópolis.

II - MUNiClPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Irineópolis - SC.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não ( X) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês.
Prazo da Clausula Suspensiva: 25/03/2019

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 222.857.14 (duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e
cinqüenta e sete reais e quatorze centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 34.650,17 (trinta e quatro mil e seiscentos e cinqüenta reais e dezessete centavos).
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 257.507,31 (duzentos e
cinqüenta e sete mil e quinhentos e sete reais e trinta e um centavos).
Nota de Empenho n° 2018NE802650, emitida em 13/06/2018, no valor de R$ 222.857,14
(duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e cinqüenta e sete reais e quatorze centavos),
Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1545120541D730042.

>latureza da Despesa: 444042.
^Cohta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0422, conta n° 006.00647112-2.

M - prwos

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 25/06/2018.
Tàmino da,Vigêncla Contratual: 31 de Dezembro de 2021.
Pr^tação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

1 ^
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

B^ara pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 7^6 ^92
/ Ouvidoria: 0800 725 7474 ^ ^

cüíxa.gov.br ^ - '
27.941 vOl 1 micro
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CAÊ^/k Contrato de Repasse - Transferência Voluntária
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestação de contas.

VI! - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de Santa Catarina.

VIII-ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Paraná, 200 -
Centro - CEP 89440-000 - Irineópolis - SC.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Sete de Setembro,
91-D. r Andar.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: ju!ianopozzi@yahoo.com.br:
asociai@irineopolis.sc.gov.br; planejamento@irineopolis.sc.gov.br;
prefeitura@irineopolis.sc.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2623sc@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

"1 _ O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SiCONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período.

- O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e ^por este
iVistmmento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo lixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a
r^cisã^e pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

GLAUSULA^SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
-^^ara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800

Ouvidoria: 0800 725 7474
calxfl.gov.br
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2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE

I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vil. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanáíise;

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se á
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XilXdivu em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
\ devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
\ objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

Xlll\ forn^er, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
\ competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
\de autorização judicial;

XIV. \iotificar\previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando \detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva

1 ^
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

yPara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7262492
Ouvidoria: 0800 725 7474

c5iixa.gov.br
27.941 vOi! micro
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Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável peio instrumento: ^^M-rDATAnrv «//m,

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for ocaso, a correspondente Tomada de Contas Especial,

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata
dos saldos remanescentes dessa conta especifica do instrumento para a conta unica
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade; ^

XVlll realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

2.2 - DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exercido corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole oexercido, consignar no Plano Plurianua os_ recursos
para atender ás despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu

II. obseívar as condições para recebimento de recursos da União e para insCTlção em
restos apagar estabelecidas pela Lei Complementam» 101, de 04 de maio de 2000,
comprometer-se, nos casos em que couber a Instituição da contribuição de
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse,
definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica einstitucional necessária àcelebração do ^0"^^
Repasse de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aP^o^açoes
de projetos emitidos pelo órgão ambientai competente e concessionárias de serviços
públicos conforme o caso, nos termos da legislação aplicava!, ♦ j,.,
Lecutar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do
Contrato de Repasse, observando prazos eoustos, designando profissional habilitado
Tcom experfência necessária ao acompanhamento econtrole das obras esemços
^ im a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização aserem reahpdos.
adresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
sertidor ou servidores que acompanharão aobra ou serviço de engenharia. _asSgurar na sua integralidade, aqualidade técnica dos projetos eda execução dos
3os é se^iços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
n3vos dorpmgmmas ações e atividades, determinando a correção de vicosnorma, ivos aos u^n«fí..in hpI;, nnnuiacâo beneficiária, quando

ili.

iV.

V.

VilV

:s°am com^omer^^^ W do beneficio pela população beneficiária, quando
dos pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle. ^
; CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 ^
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IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo
regime de execução indireta, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e
demais normas pertinentes á matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo
detalhamento de sua composição;

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

XIL exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos.

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
Impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
Informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,

antendo-os atualizados;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

jplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
laridade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,

comunicando tal fato à CONTRATANTE;
registfar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
^ Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
cai.xa.gov.br
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XXII.

XXIV.

XXV.

cada licltante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, e os boletins de medições;
manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República:
ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Gera! da União,
atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente á promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258
do Tribunal de Contas da União;

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto n*' 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
(encedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
s^idor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;

XXXI. \registrW no SiCONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
\propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
(nexigibií dades;

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, ciáusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos

LSAC/CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 / ]

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixii.gov.br
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servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXÍli. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao Impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXiV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibiíidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma
de desembolso estabelecido;

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral
n® 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de

epasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
oüv superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento
e oitenta] dias;

SAC jÒAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
'ara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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XLÍII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à Instituição financeira albergante da conta

vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, porse tratarde recurso público;

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou Instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na Internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro Instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet pela
Inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

XLVIli. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

L. apresentar, via SICONV, o Plano de SustentabiÜdade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n°
02/2018;

Lll. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

Llll. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condiclonante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
Item de investimento de regularização fundiária;
apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condiclonante para aprovação da Prestação de Contas Finai, caso a
merações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos

urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
estaX^clente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia Implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária:
estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada á comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
municipic e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços

9
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
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LVII.

Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;
garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
eletrica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3- ACONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
hmite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
Vdas CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais eas condições estabelecidas
na tegislaçáo vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
aodesdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

~ Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da

INTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

~ ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e ocredito deNrecursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria
Inte^rministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 4 Eventua\ execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

SAC CAJXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIUADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de Início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no nies de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97.

quinta - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
doío na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável; ^
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;'
IV —o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
sapresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 - ANiberaçâo dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
lacordo cqm as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
ploqueio, àoós eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e\atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - Aliberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
II

CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 24^2

Ouvidoria: 0800 725 7474
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Prefeitura Mun.delrineôpo-
Estado deSanta Catarina
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Comssâo Pefníanente de Lkís''*

I - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento:

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços
e engenharia enquadrados nos incisos II e 111 do art. 3° da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424/2016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licltatório pelo Gestor do Programa
ou mandatária;

c) adimpíència no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do CR;

III - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licltatório pelo CONTRATADO,^o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

57-0 instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.

Aautorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrera
Lcon^cionada a:

rV- a errfissâo da autorização para início do objeto;
ll\- a aLsentação do relatório de execução compatível
désembofeo aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/òu UNIdVdE EXECUTORA; . . , . • » . ,
lli Wo atehdímento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424/2016;
IV - acomprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente.

1A

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
y Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 72,6-2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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~ Comissão Peniianenle de Licitação

V- a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA; . . _ . .h
VI - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
n° 73, inciso I. alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de
recursos;

581 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsáv^ pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SÍCONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.8.3 - Aexecução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016.

584- Aaferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da veriricação da compatibilidade entre oefetivamente executado eopactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6- As despesas com aexecução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - Aemissão do empenho plurlanual, quando for o caso, ocorrerá d® ac""!"
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostiiamento.

62- Aeficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos_ ernpenhos que e
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

- No caso de perda da validade dos empenhes por motivo de /j®
tResfes aPagar, oquantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido ate aetapa do objeto
fcontratado que apresente funcionalidade.
\ \
cVáUSu\a SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7- Os recilrsos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas con®'®"'®®do Plano d| Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas

sJc CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, ®US®®'°®® ®
— Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala. 080(T72^492 /

Ouvidoria: 0800 725 7474 ''
ciiixa.gov.br
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em lei ou na Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro di^TB,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - Aprogramação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações;

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lií - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
tituiaridade dos fornecedores e prestadores de serviços, faouitada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que ocrédito realizado em ^
bancária de tituiaridade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário fina! da despesa.

a) porato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

731- Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa bsioa P"® ^
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

74 - os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do
Repasse, permitido o pagamento de despesas ^
toimprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GER .

T.õAOs recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão
Doupança se o prazo previsto para sua utilização for iguai ou superior a

Uundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado f l
ím títuiós da dívida pública federai, quando a sua utilização estiver prevista para praz
Tienor quo um mês.

7.5,1 -Aiplicação dos recursos, creditados na conta vinculada
em fundolde curto prazo será automática, apos assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNiDADB EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de

_^SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 ^
caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermedie do SiCONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mes.

75.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das coritas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao finai da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrara a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

753 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos re^cursos, que
comprometam aexecução do objeto contratual, fica oCONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

76 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituidos à
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada peia CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

76 1- Adevolução prevista acima será reaiizada observando-se a
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foramapoTados devendo, nos casos em que incida exciusivamente sobre orepasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

762- Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, oCONTRATANTE
solicitara à instituição financeira albergante da conta vinculada adevolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

77 - Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos,
iegais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos.

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado nesteInstrumento nem Utilização de recursos; instrumento-

r a^^-^^ação de contas
,d) qCdo"Sf recursos forem utilizados em desconformidade com opactuado neste
'"'Ãrirouver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

se realizadas em desacordo com as

disposições do contrato celebrado.

Prefeitura Mun, de Ifineòpolis
Estado deSanta Catarina

Fl.n'

ífc.:
Conissào Peniianente de

SaJ caixa; 0800 726 0101 ®o|oo 72^ 2492 '̂° '̂
7Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala, 0800 726^Z^ Ouvidoria: 0800 725 7474 i
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Preleiluta Mun.de Irineópofis
Estado de Santa Catarina

Comissão Peniiaiente deijòteçâo'

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento)
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta tjnica do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do
Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c". os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação

sja Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
^mulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
^acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7)8 - Patà fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referenteíà variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias

CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2^2

Ouvidoria: 0800 725 7474
calxa.gov.br

27.941 vOl 1 micro
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Comissão Perma^nífi (te Lidtac^

compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

.CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO

,0 \Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
cbntabiljdade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
reóurso^recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
paXivo financeiro, com subcontas Identificando oContrato de Repasse e a especificação
da despesc

10.1 AAs faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de defesas) serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidarnent^ identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva oude fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.Kov.br
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CAIXA Contrato de Repasse -Transferência Voluntária
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forerri
contabilizados, á disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10 11-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponlMear cópias dosLmprovantes de dJspesas ou de outros documentos àCONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - APrestação de Contas referente aos r^ursos finariceiros deve^^^ apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

111 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo f'>íacio a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para suaSesenS, oVrtolhlmento dos recursos, incluídos os rendimentos da aphoaçao no
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

119- o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação

m.Sl7.r,epV™S' ao a.no .0 .rà.io, sob p.b. d. ,..pon..b»z.ç.o .oUm.
11 3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

impedimento eas medidas adotadas para oresguardo do patrimônio publico,

aralis^ manifestação do Gestor do Programa.

CLÀjStlV PÉCi-VlA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORD1NÁRlAS

PfefeiluraMun.dslrineòpOK
Estado de Santa Catarina

Fl.n»

Comssâo Pemianenle de LicHar'

SAC CAIXA: 0800 726 0101 726 24^ '̂° '̂Para pessoas com deficiência auddiva ou de fala. 0800 72^
Ouvidoria; 0800 725 7474

caixa.gov.br
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12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa.

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL inapto; - -on PYPrucão
0) manutenção do contrato, cobrada mensalmente apos 180 dias sem execução
financeira;

d) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;
f) atualização de orçamento;
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
1) reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de meta;
k) alteração no escopo;
I) publicações no DOU;
m) fotocópias.

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

_ Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controte interno ®
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com oCapitulo VI do
Decreto n" 93,872, de 23 de dezembro de 1986.

\ Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou

rS."r™unald. C.n,.. d. U„i,o . .o Mi„l.<é,id PuMd.-

CLÁUSUlI décima quarta - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS EDAS AÇÕES
PROMOCIONAIS 19

íkc CAIXA: 0800 726 0101 249 '̂°^^
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala. 0800 ^,249^Ouvidoria: 0800 725 7474 j '

caixa.gov.br / —r——^
27.941 vOl 1micro l /
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Prefeitura Mun.de Irineópclis
Estado de Santa Catarina ;

Ft n" ^

Coníssão Pemiaoente de

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1°
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro
de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Avigência deste Instrumento Iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por
período compatível com o cronograma fisico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministeríal MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

, 16\ _ Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
Vqualqb^r das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelaÇONTR/^ANTE:
I- a utilizado dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistència de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
primeira parctela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8,lli - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

/ 20
SAÇ^AIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou defala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474 ^

cai.va.gov.br
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16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 _ existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 _ Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por melo de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

18.1 —A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

1^2 —Aalteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão

\unilaWal exclusiva do Gestor do Programa.

^.3 —São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse eda Contrapartida
qie resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na\Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSUL/v DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19-Ao ^NTRATADO évedado:
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou defaia: 0800 7'2B 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

27.941 vOl 1 micro
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!. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo
CONTRATANTE:

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso Ido
Artigo 3° da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os
casos previstos na instrução Normativa MPDG n° 02/2018;

III. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, Integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere ás multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

xomo contrapartida;
XIV.\ adotar o regime de execução direta.

CLÁUSULM VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Ospocumentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As Comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmeme feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou

y 22
SACXAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726^2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.94! vOl 1 micro
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R-n" dJS.

Cotrissão Penitanentfi de Ltólaçào

correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos
no item Vil! das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federi
para dirimir os conflitos decorrentes
qualqueroutro, por mais privilegiado que

perito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS^
Instrumento, com renúncia expressa de

;eja.

E. por estarem assim justos e pactuadoá firmar^ este instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, bara qiie surta seus efeitos jurídicos e leqais
om illí-yrt Q fryr'^ .. \ . . . _ ' ® 'em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectiva
original.

cópias, que terão o mesmo valor do

Porto União

Local/Data
,25^1 de Junho de 2018

0ui"^3/'!I.L:aMRâMüS

3--J-

Assinatura' do^ÕONTRATANTE
Nome;J3ÉNJ,S WILLÍAM RAMOS

10.292.449-01

Testemunhas

Nome:

CPF:
vatfíci -ronczak

Agente AdmÍnisÍ7ii-vo
CP'

Assinatura do CONTRATADO
Nome: JULIANO POZZI PEREIRA
CPF: 455.173.049-15

Nome:

CPF:

Marco^/iigo Ko/ccíibacL
cpr: {ÍÚ4.392.50S-78

SAC CAIXA: 0800 7260101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
ciiixii.gov.br

27.941 vOl I micro

23



f/d /SSX Iti-T.-MQ

(j.-íiJ.. fiwíii. Pi.ifunu Jí ItahalSr»
M J.- RX iixiwminlc

iR- lunlk" Jv • 2Z i)u JiJlS. IbilRI I KA.VC
1>\L C!M í KtiNAl 1*1 111/ «f-Mit-R

l «pc«ic iV.iiiíl.' »U Ri;vj-«í r" **I Ir." Cfilí, f-muA" pclii
M^NHIPI') m- \10\l>\l l-NTJ S.'o:Xit5iKrti-fl'); /uíHd j

I vdcnL lio Jj A^rivuKurx P«u4iiJ
( Aba^uvimíRin. niptc.muiü pcb l ana TconÀmicj (ciknl, fS'P1
Mf-O.?'!'Otiftft» AOI ISICU' I"-
AliRICMA M! (.'.WI/AIlA, ruiiKiiiu »• Sci.»
Af^*pccu^»l»; N*3!pr. ttX «;«^y.íRi, Jo* rcciif*í»»'

i .;c^ü i!j l «lij* ni« s\crí-cií' ik Nil>. l*<. ÜXíRlS. c.r^i,V»
'/«Ali, rt.-írano Jv Ir.MlK. iiM}!.ie,-772<l/.\lCi2. M
.•('l>M.S<Ki5"í. dv- Ri Ifi^d-ÍS Je .-imiraiun.iíi.
Vii:4iK.j .11 .k IJf/ímhio J.! MI'J • .'.'IK. lOIS, M Ul.V T1'ÍS
1I0I>MAN\ V- V\1 niK Kl 1)1 RJ

Ksktie ('••nvjl.' ik ílíi<J»»r n' N*1411 JOI*. rintuilu pcln
MliMl iPHI Dl' IPrAf,! . i-vri <l5«jn:*.fNVll.íJ. ,u(ri.. j
1'iitiw I <>l<r3>. foi iiu^intnlM Ju Mnuunu Jj vpnciiiirx». Pv-(ujn4
f Atu^iAitfvrui. pv'lJ (.'ai*a Fc^kral. CNPl
W 'i>|i ."«i} ««li-íu. Iihicw AquniçS" -k rru.juinK o fqiupyiwr.ios

p3r> ti itiu/ri ifHx ilt' I]iii3?u S('. Pru):f3in,i rwiicntu jd
Si'loi \fl"pit.H.itiii. XjUtr KS il.x rcvurxit Ri'
IJiiQXn.Ki f.tjrviii j ninia ilg Tniiii n.' rxfreicin <)r ''lIX 1 (i
i.'5(Nx, ocMSti oiwxii. j< ir.iKiiRi* :ii'i(isrrt~:a/\'nn4;,
S). ."UliSl k/*.?:. tk :uis C KS .'.'*1.1.7(1 tit vvBvrjpjnitij.
Virciwix II (Sc Ü.vcirhM .k TICO . ::'>.ÍOIV RlCARlKi M'i/

m'ai abris c • i fmi pi im/A

l-qvCN'. (tVKdlo Jc Uciicii n' xri4i>1 7IIIS. rimuJu |-cl(>
MCMCIPIc Dl- lHlSt-ii[X>l IS. CSPJ ii lü:í)S'.ri(tl.t)), junt.1j
1'iiii« I cdcn:. pnx uilonirdui tln MiniMcn» ib AjiivuhUfj. Pci'u;l:u
c Ah.ittcciiTVftVtV tr|>cc\cní3tb pcb '*JnJ I CttfttfiiiCJ Tolcrdl *'Sfl
Wi.if.K ly.i «ihjA.. Aqui-iO.» de Vrcob
i'vCMTi/,iil3 iR.4i. ctimp9C1>d()ii; Pr.-ptantj I «htccu.* ftn Scl>«
Xífi-TCCiiJrre. VdK'i Ri 'U.* «i'/).**»; tk>t rfCiifvi*. Ki Id'* Ix-.ili.

tt«rvrO\i j corA2 tb I nidu nc c^l:^ciclJ Jc *()li, L(i l .-sfcii. l.cvUti
"KIMI. PuiTínv de lulMlS. ^WWMTTrct/VOni:. M-
:nlSM«c'«i-íl. dc lS(V.:i>1< C !t>- :o«;di,>.-íi dc cwiiiipanKb
\<jín{>3 n dc ik/tmvu dc ro.vi. ;:.<R.:riíç. ni-:Nis wii i ia\i
RÍM"S < Jl l IAM) P>>//l PI RI IRA

f-pc.'ic (%iriiai>> Jc RcT««5f n' 'loTx/t* ;(l||i. wpuiki tvUi
M- \MpR)Dr iriiNMiwii)s,cxpj 'J io:.<<siwoi.oi.ju(iio3
i 'luti icd.ra). ptn iru-iniediti dii Minitlcsbi Citbdcft,
i. |>I.x,i'üib ivIj CiiVJ rct>Utmiit'i t'.>lt'(al. CNP) llÜ.cfJi.Vlí IKHII-
' • IhMti rjeiniviRklc dc MJ urhjiu di> Mtr.ltelpiii lit l(iii;>ip.ilí>:
C-iiCMinj J*lircijrr\n»(» l'íhjnu. \'cli'r HS> -X' XOTAI, dot iceticttt
K.» xíMJ. e.nK-ijc j l.wíj (Ul.nJti •(.. c»ctCKi-i dc Ml.*. ITti
I'íl»i4. (IcMdo íM'K)i)l. PM^-anu de IrahjIB.i 1<4Í IMíJtir"in«,
M MlSSt-írtéf.fP. Jc I )(*. :0|k C KS tfc cuttfJtuimb.
ViscBcií .11 d.- iic/cmwf òt- :(i:i . hkvis "A'II mam
MAMClS e Jl U\N<> IA>//I P)-RI1»A

I-Awcií tl«U-4lii ilC llCpJMC n' llnSfl ."Olil. Címutli fcM
MIISIIIPUI III \IAIII-IHA. CM') OWil.Vidími.Iiii. juniu j
l'(Mj4i Icdcral |str ir.lcmicdui tlii Minitl.tH» tUs ('itbd**e.
frpicerrudj prb l-ciíti-micj Kcelcijl. t NPJ (Vl.ifiO Vijflfifil.
(II. lllere-t* PctiTCdiiUeid vni \ii uih.inc . 1'itijtrjiBj {'l^ntNjnunm
l rtiin.1. Vjli* RS, JlfllKm.i». Iltx fcct-vre RS üíiS: U.
fSfCfi» j eimic tb I niie tv» rerrclei.» d< 201*. l*fi I T?0I(4. ftcei)i<
iMKiiii pftviiBu jc lutuihi' ij4M;ii?4in7.Riiu: m
2i|lSVSS'Jílo.'. tk t R$ dc c-mir^*nHb.
Vi^cncil .'I Jt' IkVctnPi.i dc ;ü:1 • 25 Ou Mis, MARCO
I l-RN ANIKl III Id IVI lUA I ARI AS < /M.IH tlIAlHS

t efsvic e iMyraic dc Re(u*5f n" *'I2>I2"IS. iTrnutki pele
MfSKIPHj 01 tPOK.\ PO "FSTI. CSPI 7X.4ÍÍ.JÍ4
jtixiii j fnièi* I cdcr^l. pt^r mlcimCiIin %!.-• MiiiiMéflti tb .\piiculPii3.
1'ccuiru c .\bj.Mccicncn)a. Kprctcnt.>b pcb C3»4 hccnómicc
IcJcfíl. <"NPJ iM.lMl.io;. iPiOl.ni; AünSK.ÃO ll|.
PAIHI MIA .MiKirdi. \. Ptojíanu I nmfmn Sfinr
latupccui-w. MjIci. rs .RmiHTO.OO; dtx reoiin»; RS 2:.<{|SS'):.

t.iftc.lii j ctirUi dl rpiki m- evA'lci.1 dc Ml*. r<i l.ií"**. <iclA"
MX*t|. i*:i*ccjnia dc IraScilhei ZiWiSífi^TTii/AAilIdi. \|
."ultVI c TiijSM .«11 !*) .!< I.* IN. 2«iS c RV "1 95l,(r* dc
c.imnpacKds Vifcncii '2 dc lunln* dc T'*.!) - .'2 ili. 2iitn.
MARCISL P.\rU* M lllVICi c l.mri MMiMANN

1Apccic Ciiinrai.i .Jc RepanK- ii* X"!I'.2 201S. limoRt (vli.
\II'\l(tI'l(" 1)1 lllli MU, tM'l .12''»'')J>;.KN»l.,|i) jiiino á
Cn.á.» TcJcrjU per <nivcis(cd..i d.i Miiii.ivd" dl A|;ficul'.icfA PccUArid
c AhielcciiacRt.N.icpi^KnUda )kb Cacu Erun^iaixa IcdarsI. C\PJ
1111 'NI 'Of (djilt/id. OSici.1 ju((iímcM ilc mjqu.ciac c cdiiipjnicni<*N
aiirIci.Ue. Pruçtain.i hrm.-nt.. ai. Sci.c \|iu^vudTÍ.f. \'3liir Ri
• KC.tiii i),r, sc.ui»... RS 4*(Hpi-.<4 cnicii.. j .-.inla dl rciiii

ii.i ccriewu. dc <111.'' LI. i»50-'*. (.CMlii OnrKII. Prtivrjitvi dc
lutijlht» :ilwlí2li:'2il/S(in4.'. M . MIÜ-SI.SHi.Sí.».

2lilR\lM*lfí«.. 2<ilNS'I'5imS"N '(lISMPMUIW.i dí 111)1.21)11 c
RS l.lS.>>02.lo lie ciininpsMida. Vsscm-ú >1 dc Dcccrshc.'<le 2<I14
• '5 l*. :<I!II. 1 HAVDRO I 1:1/ IKIS.S D.VMO e MIANKKAM O

\'"LPAT«>

Diário Oficial da União - Sc«sg

i «pccic «'.'WfjM dc RcpX!"' n* S'l2')5'i'>t1. tiimad.. pelo
MUNirirm ih. ip'AiittiM. cvpj s:.ii4 «rs riiwi.";. lu.».. j

l.rí.M Icdciil. [N>r iKcrnvdi.' il>'Min.McfK. ib AvicuUur.i. Pcciun:
c '\SolccMncnln. rcpfcsctmdj |>cli t Ji» Ixofluniica Kcdcral. l'M'i
.11.lldi »0»dllli'1)1: IKçcRi Sqniiidu dc impWnxicRtx c^ic.djc
Propama Fi<mcflli< ao Sew -XfíopekuiíKr. \'i)or. RS "KiirtíjKi. .Sx
rccwn: RS HX.(c)2 f**'. cnípiVi a conb da 1'min m cxcccící.i dc

2<lli. Ui (icmíj. IHKMI. ri,.£iaiiu dc Iraballui
2iHiOS2OT7;.)/V0i)l2. X)- ;i|1«Nl'i'llIS'). dc HDoMIS c RS

'.OJ'.'* de conmpaniib. njcéacia Jl dc Dc/cmVNo dc 20N •
2}')|.20|1. jnx.\S \M>.PFKI c M)|.M:| \Xri)Mtl sniMIOI

Tepccic 1 .oif.w.» dc Rcp.iev? rt" S" 1.»fl<.'2í>l 1. r.tmad.* pcl.i
MlINHlrid 1)!' )AB»IRA. CM'.' *2.-l,"í.U,t («*11J*. npru a
l'riJn fciicral. por niierovtlio dl M.n.ciúKi da A^rtruRiira. PtS.*ii3MS
e Aluuccimenlo, rrpi^audj pela l.'Jt\a l''ciin^iniicj ledoal. I .M'J
í«l3»«..)íi<IKMI.".|. Ktocl.. .\yriM',"'\<i Dl' M\<Jl'lXAS I ill
I'D1'IPíAMI VI''5 AGíUí'1'l A-i, Piofranu Fiincnlo ji .Acbii
Apvpccuano Xal.ir RS dx 'CCuxo»' RS RS '"•2.''2.
vtoreritf a conb da L mio nu exercício dc 2<.'11, L'li J .»5'r91. Xtc.iio

("loOl. Ptogranu .Ic TisSalh.» Nn/iSlOTTríi/MRU:. SI
2"l,x.XI;i«i| IdJ. dc lxaí.;ii|H c Ri l.x IT-JX dc conciap-irtida
ViBcncix Jl dc OcA-mItr.. Jc 2il!') - ISnbiiilí, TIAG"
AUGI SIO lllR-VARU! C Kl l-l)l'H Ml-Rno MIRA

lApécic • iNittJio dc Rcpaxvc n" S"l.x7l.2íl|S, firmado pelo
Mi'MCtPIO l)i; PUAIITCS. C.SPJ ,«S.AÍ.|.N||XIS*11J- ,umo a

I 'rtS.. Kcdiral. p(*r loicrmcdiii d.' AI.iiixIctíi. da A^rkullurx Pccxiácia
c rAhjxwcimcni.i, (cprív.nutb pclJ fjixa lÁunònirca Fcxlvral. rxPJ

<1^100 Ai.'1'ISK'Aü lll IMPI MMPNIOS
•SGRIfflLAS, Ptcíniaj Fomento ao ScR.! A^Mpccxjri., \"jl.ir RS
13'. WKi.W. dix recuo» RS SS "ViZ.»!!, ciMicãu j cmii» da 1'Tt!"»
n.1 cxctcirt. (Jc 2II1S. Gü 1,».M«. GcMÍn IMMI:. Pmpraiiu dc
Itatalrio JlRRISTO ""20/Vi)o'2. M 2i>|i.V11011.',», Jc IJ'/!.:"!*
C Ri )• O.»'..'* dc t-oviiapanido \'rpxrcia 2.* tk Junlv ik 2'<2II •
2Í1N.ÍAIS, lil )Sf|V X AKl.ítS HRIUI e UAIR 2<M'I'i,V 1 VCd

OKRÍLNCl.A llXnCliriVA «OVItRNO
KMRi\ Dl- SANTANA - UA

i:vTK.sio 1)1' fO-SiHvin

rSPFDl CxNiiiji.i lie RcpjMC n" S»4*4.»2Ü1S. TiiRiado pelo
.MrxKTlPi" in rBFsii)t'Sii: nur«A, r.spj i.vTn.-snKpti.
74, |ijuI(x a Tiiiio Sedcral. pnr inlecn>et!i.. ilo Atiniilcrio ilp

liuisma. icpiexcnuda pela Tona Tcxmimica Icderat. (\PJ
'RiJaJIJX.lOMIMM. OhKli' APOIO A PKOJI IO 1)1

ISPRAPSIKI U RA ILKISurA - Rcfcmiu praça du CnmctcK.
i ciniçltxaçi.. dax praçax taOipa < OncfCc no rminicipiit ik
i<icxnkrrre Dutro • iJ.V: Pniffama furiHBo: Sal.nt KS ojri.pnrj.no,
tio» icciitrco: RS ')I!S"\)'), rnrfeiSo a cPnia .b l.'nilo w»

exerci."*) ilc 20l>. Vli SlOOlU. OolSo OOl*)!. Pixjjiijin.'' de
Irjhjlho MlrtíJiiTitiOViDOtll. VI 2"lfNl Id'*»-/). dc II li5'2illl

c KS S 122."! Jl cumnpailida SípciKia S dx' Sclcmbrw tx M2I

• inuAMI.N. JoSF Mll.HIRIO DASIOS RilS c &ILMO

MÁRIO 'MAI S M.MUDA

Üt-RfiNCIA r;.Xl"XUTIV'\ GOVt-ttNO
TLORIANOPOt.lS -Sr

RKTinC.SÇAO

Sj iHiblicaçâu ik extraio de Icnt*. .Sdilitii tS> 1 iinitai.<

de Ret»»*« n''lOJft-»íT-»7 .'lUn nu IXjf r>.' f.* dc IW'U« 2ÜIS
p)R>ra S<>- i.<rJc xc lê. 'AU. cufirapjtiiib pka RS
S7il.',i.r. ICM-xc: AR cunlMpaniib para Ri .'S*íl,<.« "

(•|I-"R1-NC')A I-XITITIVA tiOVTRNO FORTAI.I-ZA - CT

HlTim ACVo

Nu (.'uniuiu ck Kcpaax n' IUJ429S-C2. coniCiUMcAII LHl.
c.inu.iud.1. PM CKO.VTACL puüK-ad.. rw 1*11.' dc 2106 2011
xtVi>pipiiu 01, («Hlc M « M1« P-'RS2o:.Sn. (iSa.« Al U P
RS 29:.V e Kqíceí RS >.l

KIMIMf.SCSo

Xo ierniii dc «"timprnmixio 'I I02il".'-2'a 2'U.* Ct.mraiaoic
Mx IOADHS . cnnmiado P.M rORTALtX.\ Cti. pul-lwarlo no
DOIJ dc 13 C*.2111, xccà*. 3. pJ||ina iCi n' 112. oiidc xc Ic. Prol

V.çcncb- .»0'112UI1. kia.xc: rrte, Vtgcrcia: J'> II 2l)IV,

Prefeitura Murt.deiríneópolís
Estado deSanta Caiarina

Comissão Permanente deUcHa0o

S" 122.quíTU-fcira. 2" d: tuahk' dc 20rS

Gi-RfiNClA ÍÍXKCIJTIVA GOVFtRNO GOIÂNIA • GO

KllllfK Al,«)ês

Xo Ccwaio .Ic Kcpjxxe ir 3M*2'. 2('l"- Cunuaianic MS
Ixiiralndii U'MRI MUMCIRM. ili S.MDl Ul \PORi:.
piddiotSi DO Dr.ir dc 2" I220IT, vccio .», pagina In. .«lic >c Ic
l.ti, tiPST.U». kia»v 1,0 riflio:. OI-STAll (WWll

Sr. Cuniraro d. Itcpa.xrv rvS'.2it2.* 201" • kinnauriic Ml.
l.unlrjtadu: Ml'N|( IPIO 111; MSDAIA. P'alillcaik nü IMIl' Jc
1111( MIS. xctSo 3. página Oi. .indc •< Ic ( oinralo tk Repj.-c n'
«rfiSZÍJ M17 kmc. Ccruatli dc Rfpawf n' «ri2ill} 201

ül-KFNCfA TXFCTTIVA ÜOVI-RNO
JUJZ Dt l-OKA • Mü

KXIKAIOS l)K (HINTKAVOS

l'SPI'i.'ll' ifunlriio tlc Ueiia»<c n" «riOi.l2 2'11S. firnudu pelo
Ml MCÍPIO Dl- IRJKPS Dl: fAMKJS. x'M'J 111/)4 s: 1 üi*i|-
iK, lunr.i j 1,'n.So rcdcr.il. p.ir inicnrcdio d.* Mninlcri.* da»
êi.b.k», Kiirescirj.b pela Caixa l'.\fN:..ni.cJ Feilcral. (NP-'
iHi Irai lO.r iliiril.ril OOictri Planejamento 1'rbaiH. eoni MclSona
dr InlracMniMij c IJUbmcniii Cin KIaiucic Scxiaradu cm lanix
Kiui iS. Mimiclpiii; rinurjiiia riarwiimciilo Tlban... Valor. RS
2}2-0«fl.(W. Jnx rcciifKvx. KS 222 S5'.I4, c.vicrin a coitia da
l'iidu nu cxcrctcie dc Mil. UU 17*001. Símio iHíOOi, Prujxtnu
dc Irahalh,. |;.I<I21.«4U)T.«WJ I. M' 201S.VFÍ0! I.»4. dc

2iilS' e KS 1 lar.sr. Jc cnurapannb V.pcit.u 3" dc
ScicBdH.i rie 202'i • «• MI.V ARNALDO H\R'-FLU)S M'TO
c MARnilO 3.MM'I 1MX!'IR.\ U>ri.\.

PSPIl lI' Lumralo dc Hcpaixc n" Md/.'») jnlS. iitntjdii pcu-
Mt'Mririíl lll' iNiRPS |)F CAMPUi. t'NPJ IStr«4*2l um.

irv' jiml.. a rnxJu letlcral. pnr ini.tTrC.li.n do Monricn.i da»
< Mbdex. rcprx-xcnLtda peb Caixa l-eomimica 1ederal i NPl
1*'.'i-ii-»Uj iRViI-d 1. Ojijcio Pbncijmcmo Lrbaau cwm Mcltocia
dc Inrtacxinuu.u 1 itxina c Rccapcanicnrii AiraliKn lipo Cül D cin
rarias Ruar ilco l)aiir..s CacRnciriiilir .Mio ('ai.ki..* c ( .-ntro

amPat iio iiviinclpiu dc Dorc» ilc i'4m|vx: Proyianu Pbiiciipi'm.i
1'ibaiiti. Valor. RS 2.».'IlUMUl. Jut ccviirwx' KS 222 lS'.il-
c.nr.Ti.' 3 cunU d3 l'ti»jo n.» cxcicici.i dc 20IS. lAi l"*IHU

Ocriio (Wdl. PrngranT3 dc TraPallio lí4<l21?4|D".m2l. vp
MISNI-SUIIiiT. dc 1316 21)1* e KS '>142.11'' dc ci><iif3pjn*b
Viplnío .»ll dc ScictrJrrri dc 2021) - lííDdMIS. AKXAIIKI
BAKCLILUS M'l0 c M.ARnilil TADM' rilSlIRA
coir.v

l'SPl'l"ll- toniraiu de Ucpa«*j n" *6"2í.l'2i>l''. ilimijo peiu
MfXKiPrO O)' IIARIIACrNA. CNPJ 1"«1S Ul.tdOni.ilO lunU'

a I.'fli3.' federal for inicmtdm d" Miiu.irriu iL» Cidadcx.
icpicwniadí pcb Taixa l-ciNtómica I.cdcr3l. rSPI
•m .l|4l..3u.< IPKÍIdjl; oiici.i O ubKiu do rr^txc ilcxlino
vxcludxanvnic a pjtiiTvcmaçdi) dc p.xu inutiiaxodo bluqjctc c
iiicrt. Ti.' líuc xrJu ítrplaiiladux r>a> ru» du b.inru Rcliio Jir
R.»i» cm Í)ail>aecita-MO; Pp'srama PbiicjamciHi. fibano. \4loi
RS r.'?.5?l,.ll. rio» 'CCwtOr; RS 22?SÍT,1J. .•nrrci» 3 .onlj dJ
rnchi 00 cxcrcioo dc 2r.1i. I'G ITiOill licrlão niiOlil. Pio-rjciu

d." riahalh.' rí4JI2"Slll)"5:4rM. Nf :i)I)iNf.«1l.)S'''. Jc
tJfli. 2ltl.< e RS 2 674,'fl dc cíNTOpaniib. Mifcocu 31 dc
•icKiitlH.. dc :i)3i| • II 1*1 <Ü1S. ARNM.rX.) ItARCI-I I OS NI-10
c M IS .M.VARO AUKANtkS CAMPOS

LSrrCtt; Crmiraio Jc Rcpivw o* Sb^Ol.»2')IS. Snriad.. pelo
MCNICIPKi DE IS.ÁO )r'.\0 DtL Rl:1. CNT/ IT.-an.yrf. WrOI-
ilQ rxa/u J L'nii.. Icrkrjl. (\a intcrmc.tio .b Mmtticni da»
lidadce. icpicxcKJtb pela CaixJ )ci>noin'CA Icdcial. i'NP>
rXi .WAi 3')}.nill'l-H; OSici.i CoXS3Rl,'L".Ml Dê l'MA PR.\L'A
VO DtsrRITO no Rin das .morte. Pio^rama Planciacwiiii'
l'ibaiK). Valor KS ,»4J iMm.iW. do. irvmvív RS lllP'l*,:i.
corccflr' a ci.ma da l mJo ro cxcicicio dc 2U!i. TO rfilU.
ln.-;lãi> 1*11*11. Piofii.T^ dc TraSidm lí4}I2li<4l|l'»l»UI. Nê
2ll|1N|.jt(lll4<). Jtl.lln'21111 e R* :49(>4.*l. Jc crNrtrapaitkla
Vi.jéncu dc Scicmbni de 2ir2p lli»'':t)l». XRNMIK'
l«\K(IIIOS SUO c MWLDU 3051 Dl WDRXDl

l'.SPr<'l!' r.miraio ilc Rcpaxrc n' 1ü5'^fü'2lUjl. fiiinad.' pc;"
.Ml.'XIL"lri" Dê 5Á') foAO UFi RI;I. tM'J i-.-4i|,S'i6limi|.
•W, iniKii a LnUo tedxíal. por .olíiir.c.in' i1.» Mini.lcii" .Ia»
( rdjrtct. icpitfwrilaJj pela Caixj l-coivmic.i lcdii;'l rX'1'I
•*i.3ó1..»(í;O0P|J>1, iil.jcl.. P.WIMÍ NT.M,'iO ASfAIllfA NO
riP.lMnilÜ LRUAXO NO B.MRUO DO COI.ONTX DO
rilAROl A: Programa Planoiamcnio fibano. X'4lrir, RS 2.*í--f«>.i*i
Jo> rccufxr.»; RS 22'lá71.J.I. currcrJo 3 coni3 d.» l..e.ij»i r.»

cxCKicin dc MIS. I'0 I*Í0I'I. Or"Xl5ii "nidl. Pr..g!.'iina dc
Trabalho |}45i:ii*4|i)7Xiiin;, x'ê ;(ijxsi'.Sli2»i>''. dr iKiPMI*
c RS 2T.42Í.*'' .k cnntrapanida S^igáncta 3» rlc Seleinfiv de
MJri • II W.jyiíi. ARNAI.IKJ lIARCfli.OS XLU) c M\ M DU
Joil" Dl: ,\NUR.\DI'

I .tc iS<or«rci<i>p.*k .cr rer.t*r.'3d.i i*. cixlcrrci. e!cli.''n.c.» hop*-
fcl.' cx.«hcr.'iS.li3;"l>''»:"Oill!4

l*r3ulrtii«(nLii!k* html /odritfitK* Ml* a' Z «U* (''s 2l»t. «firr iii«btu> .1
Jnfí»cHiutuía Ak* Clu\o I*ufr1ic iln>rtcin» • ICf^Urj»!!.
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líSfc.v ri.'ínnu Oc Ifaí-aU»
VI r"l<VI-«iM>5-'ii. J.- lií. ÍDIS .• K> 'IIIIWIINI d: awrjpjOfcL
Vitcftoj:: lunW * :"i: - Jiou jms, iiumi rRASUMo
»\L <;iM : K'IS.\IIXI m/

(-«pctif L'.'filt3l.i ili r* Trin*!» rcl-'
MfNtI.IPtft nt- MOVn\t. INTI S.«'i:S..ll5tKKII-0'), íunic j

I kdcrjl. [SM im.inwilM •!>' Mi.iiskri» tU A)!niul;i.ra. Kvuíiii
r .Mia*tOi'>rTK'ru*. pcís Caita I cnnJ^ticj K*ds'í3l, <'NPT
<iM}(,n..'"í IIIII.I-ÍU, CH>i»:iii .VOI ISU. \í' 1>I- HA
.\üRI<''llA Ml('AVl/AI>A. rtiii'r.»mj luiiKiil.i jii S»i<k

V'alrt. R< "i" Jr<".<ili: Jo* ffciffíín- SJih-JfO,
cot«'ji> t corLi >1.11 Riiii ni> C'<riii'iti ilc NUS. Tíi IMIHK.
«V.Hill. l't»ít;Miia lík' líiiMld.i 'Wi:, M

A ir HS dc <i.i«ra(uniil3.
Mpiii.i» .11 .1-- Uí«mhi« .:»• • .•;!)'• :uií!. i.nov ins
linHAIANV V- \ \1 um R» 111 Kl

lÁlViiic. r>>nl!Jlii >i>- n* S^UII ."01!!. finniilu r''"
MPSilirid l«' Iinwo . ««vQjnjí.ftfKll.íJ; ,mm> 9
i<iii3>] 1olcrsl. pur ini.itimbo Ju Mini.^Un» >Li Ayriciiluin. P>Kkuru
t Al)a>fv'iinvni.i. rc[«);*>iwjilj (vIj hti>ii"tii(CJ Fv>l>rtnl, (.'SPJ
liu.ipK .'«li fKKil-"4 «ihKio .\quA;ç.1" .lí maquina* >- rqmcinwrtoí
9ílii.'>>lA« par) u ik' Ipiiacu Si*. l'ropfama I unvcPtw au
S.úli>r \fc>rp>c>wri«i. ijliir tÍ*«.wyi.*W. .l>n ruvi>iM>\ RS
IJnrjXn.Kl i-iinTã» j r>>nu ilj 1'nilii c\rTcif:o ilr •«II-S l ií

i«r^> WRKll. Pio-^fjrru >Jí Ir.iKilh.i ;[WiS:i»'~«:o/VOrn;.
M. WIK.*.-:, .Jf III tm « KS >lu uorur.ipjRidj.
Viri-nui» II du IXvimhM .U- íli:<i - :;o.;oiV Rir\Rlhl l.fl/
M^AIABRIV í 1 lORP PI IUI/A

lipcírc. iuvliJU' J< líilpdMC n' '«MS. riiiiu>S.> |)clc>
Mi:.N« iPiii ni- mtvHiiMt is. ".'Nn >«.iu:s?MriiiiMi5. .rum» j
l'irilR< I >hM uitcinicdui >!>> \IinislcrM da AjrwulKlra. PA'uaiu
tf AKr*itfVr>tvn'..i. rci><k-senla>1j pela ' "ji^a I >'>m>>ivitfj l oUrral <*S'P.i
rri .if-ii igí dhjcu» .\iiurMvJii >k CaitcIPa \tnfob
riiv%'airi«:i>1a iR>)li> v'<>ir>p9Ci>dutt. ri«>fian*a Ei>irtfcu>* lu* Stfi.x
Suf.fc.iiaíir'. \al>-i KS 'J.'>R» iroiM»: KS {.'••«'•ii ,i(i.
uuirvrX* J *uru >lj I rriu «vr >:>im:Eciu >!>; t.Ci I «rD*'*! ira^U»
imH»! Pi.A'iantJ de Iiahal!-.- :ili<«2nr7;o/VOn;:. VI-
ãnlSVi «líi-ii, d, líiV.:rt|i tf lei df í.-ciiapani.la
\ iaLaa.a «I .k IX/inpeu li.- To;!' • 22.«• >IÍ. IH.NIS W III IAM
R \M< iS tf Jl l lAV" hi//l PPRI IRA

|--ís,vitf t'i«nrait> Jo Rcpa««tf rf •inTx-*'>I1S, r'cinuit» pi-1»
M' \i- iPRi 1)1 mivi íipoi is.rvpjlo:??? ftBOi-oí.iunw a
. uijir )>.>d.ial p>n rtf.ItfrriKJr)) «Ui VIin«\lútfx> da> C'ida>l.A.
..ri.-»i-xada isla I >.-.m.>iiit.a l.\Lral. CSPJ W «mil-
' Pa>iniv-niail» >ltf \ la uil<auj >)•< Muiuipii* ik lniiMp<>l»;

Plaruijrruni» rrhjow. )'4li'r Hf* fllT «1. d»> rtfuur-at*

l'.> 11: *>MJ. u.uitfiii a u»i«tj da l .iid» n» uu-fíicni ik 2'Jln. l-'<i
CfiirU, iKUlct'""RH. PMímina>i- Ifal-alrni I.<-S<i:(l54|l>-um:.
M íllISVI-uiüf.JP. Ja I « M rfim >: RS 7 dc uiimnpaniiU.
\'iuVntfr3 ?i >k IX-avmnfc- >k ni.'! • [IH.VIS UIII IAM
KÃMCtA c JI I.IWu I1I//I Pl-HMUA

lAl«i< i>>rii-jii. ilc Rrpav»c n" .'rt)S. Ilrmarl^ pslii
MUVHIPHl ni MAill-IKA. i VRl -«f: «i.Vijuniu j
L'nL)» Itfdcral p>H irtiimiadiii di> Mr)ir>r,*ii>) >1js ^lilarlu^.
fcprtf*tr4ada ptfia i'ai\j l'C>mr)m»rj Kittfial. í NPI 00 '00 •«>5 0001-
111, Pa>iri>unl.iti» un> vii iiikirra . I*(>ij(ratiia l'larw';an>i:ii)>>
Tiliiiur: Vjl.itf Ri J<0<Kiíi.'W, dii» RS U.
i>*ir>.-r3>i a *->trlfi«I.i I. nidr» n>*f*tfn.-lvr>' >Jtf ÍOIS, l 'Cí l T?fRU. fioOrr
("«Ml. pAVuma Jc lijhaihir ISl.MJllí-Hlll.iKU?. M
JilISM-S-JlH.,'. d.- I,; i)r. :«>!.) >; RS :*,I1J.S0 dc tf.mir.^anHla,
Vqicn-lea .'I ik- IX-ronMrt dc TtCI • íilliiJOl!», MARCO
lliRNANDLi III OUVI IRA I ABI \S c/I I.IR l II Al)!V

I "iptftfitf. <onirjlo dc Kcpa>»tf n" S*l.'>I Uniuilu pciu
\ii'vinri'> m ip««k.\ no "rsn. cvn 7x.-i.«}.5<.i"«*.'i.i3:

a I nid>> Ivdtfial. p>-( mutincilic >1.) .Miiiirirr.o da Apitculluia.
l\>.-uaru tf .M<a.MtfCiink'm«, itfprtf>tfnuda pcb Caixa Itfonófoitfa
lol^ral. <-NPJ iM,lMI)n.iiirKi|.nJ: iib,v;., A(.il'ISICÃO ni
l'MIMill\ AlVRiroi. \. Pii«i;fanvj Innwnm si' Vi-f
Xactfpctfda."*». \*jl>"' RS «Hll.iWI; J>r> ftftfvrxov: RS :r5.01S'):.

vititfO» a citf-.la dl 1'rJir n» CXtfftfk-l.i .Ic MIS, 1'0 l.'í(M«, ik-din
ntlMl. PiMrama dt Iraiulhn :(iMiS:«>-':i>/\''.ljal M
:miuvi SIM*--) c :('isvi i«ii )"i ,1c j." iR.íii:»: c rs "««Si.o* >i.-

.->.fttridanida Viçcntfii *? Jc liinltf- dtf :'i:0 - .'^IHrVrltf.
M.AKCIIL P.\ri.«) ll IUVHi tf uno MVLLMANV

I Íptfviv- i»"lrj«.> lie arp»"< 11' S*llo:;'ílS. Oirtiadiv p»l>i
MI'VI>1I'K1 1)1 IHIt \R1. t M'l *:ni")«Xi«nll.}i» juma a
I nij" rcJtffal. (uir mu-fno^jKi du Mi"i<!tfi>r> di Asiiculiuro. Ptftfiaaiia
tf .VPiílCtfiiocnW. itfpvKnladi jvia Caua tcu«s''n)*a ItfdaaI. CVPJ
III) 'NI >n< fiUrMld. Oh.ino aquitfi.-ki 'k- nuquiitax •; tfqiilpamcnlirtf
aVAtfoLiv Pru;rj>n:i fimitfRi.r «• StfMr \{ii«tftfii)ii.i, Valritf KS
««r.Ntf.nn, d,., itf.uij... RSJNriH-.UJ j .v"!» dl l'iii>>

,»> tfxtfftftftfi», lie :ill.* Lii ''íOd*. Irtfsaa,» Oüffll, Pftfrv'Jm« dtf
iijhjii». :.Kai5.')i-*M/:s(i'u,- SI , siHOt.",

.•liOM.uiWfS*!. JlllxMSUUÍ*» JinxVpSilllM' Jc iPlh-ílllRtf
RS :.i5.*)n<.|r>de tfitninpanida. Vismia }l de l)«/tRihr>i de :illO
. 2j iH. i KAVniM) 11:1/ ikiss dasu» c iíiavíraví o

V.iLPATO
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I «petfie «r-wraM Cr Rcpaiw n" S'i:''.'SiH. liimjik* pel»
município !h. i?'*mirim. cvrj N:.v;if:5(iiwMi:. ,.wi,. a

t D.V Itftfkmi, pi'i iiiu.-r">tfJ«> il" Miniiitff»,"da AiinruHur.i, IVtfujiia
>. .S^avltftfimcnlo. rcpreucnuda tida * atu Ktfvnonuca Vtfikral.« Vl'1
.«! JNi IO* UlRli ni: (feicto StViisKju dc impkrtvnun aaiifi>la>
Ppieiama frwienli* an ScmcAjfdpeuiarKi: Valnr. R5 Vi (iivi.uti, >1,»
rtf.AipuiM RS XX.UiJiC. .'iMMÍhi u conta da Umin rai tfxritfitfi,) dc
nus. tti I.'1IWS. IwMào IHKKH, Piiyaiiu dtf IraRail»)
íiHiíiíOOT^M/VúiH; M- MISNhíJIIIJlV, dc muntllIS tf RS

l.*>3"-*Ç d« ci-nirapaiiiJa. NSacocia 31 de l)e/cniNo dc JdIM •
ifiN.vs vMi.piRÍ tf soLMii \NriJMt) .irHMinf

I iptf.tc I piniMi,! ,ítf Rtfpitfic n' *• l.ilMiOnis. r>rmijJo ftflu
MliMt li'K) Di IAU<")K-\ I'M'J *:.i."l,!(i.UilK)1.x«;. junio a
l 'rün rciicral, p»t irticrmcdio do Mim.iitk) da .A^i,rull.i«a. Ptfculua
tf )\l»iJW:meati\ ifpifxrauila pela Caixa l-niiuimica lolfia),« .VPl
im3»a»..'0ilK,)r|lJi|. iih-cio .vyt Isir.Ãti 1)1- MÁijnS-\S I m
1-OI'ÍPAMI.VTl IS At>RlC"tA-S. Ptotftaru rinticniii .»> Stfmi
Agriapctfuanu. Xjlr>r RS l(R>.3-in.«iO; >ki> rtfcurxutf' RS kx IHi.^.ri:,
tftfirrtfidu a tfunia da L niÂi no cxcriíciu iltf :01S, L'ii |35'P)X, iicok*
fnVW), Pin^ranu .!<• Tiahalh.> Xtf-O.XJOTT^O/SOiW:. NI
:ill.X.Vl!I<tll'»3. iltf 1SW.:IIIX C Rs I.M7-JK dc tf,l!lltT>pin;í1-j
V.j-tffKÍa •! dtf ü«íA.-inbn. .k- .'011 • XS "li 3'ilS, ll,\liil
AUirl SIO UIRNARDI tf Kl l-HI H MÍ.RCIO M.JKA

l->pccic i iMiitJi.i vltf Rfpaxxf n" S"l.i7|.rniS, lifmjil.i pelo
município dc P,\L.\IIT0S. C.VPJ íiç.Tf.l MOiRUiiJ* jumo a
I 'rino ptfdtfral. p" imcrmÁliM iki Miiiixváii'ila Aciiculuara. Pctuaria
i- Alu.\hk-im<nlo.rcpicvauvli pda Caixa Vtfun)ãniica l-cxltftat. ( NPJ
0'iJW..Sd5<iiRilafa, {'Sifiu A'.inSK*Â<i 1)1 IXIPll-MIVlOS
.\iiRK'flL.\S. Ptc#(3iaj C.intro sv-Sív-í .\ift.ipetfx.ir»i. Ujkn. RS
I.ViWRi.Wi. ii»x ftftfiirv") RS SSO«)2.íi2. cintciáo ã c>"iij >la i'ni;>)

II.1 tfxtfrtfirt- dc :iili'. Uli 1.'-S«f'i, OcsU." (R««ll. Pnipraina >1;
liabalno ".M/XOUi:. M ÍOIS.SI «Ul l.i.l, ,;c ISOiV.NH'

tf Rx »" 1.«"..'S dc faptiapanida Vípcncia ÍS dc Junho >Jc ?"2ii -
no :>)!«. Uri! SilV i .\KI.«)S HHIDI e DAIR JOl I-l.\ I Nfr!

ÜüRliNCI.V lL\i-TUTIVA 00\1-RNO
KURtfV {)l- S.A.NirASA - HA

i.vrRAio i)v c*o.vrH.\io

ISPPril: Crmlialit dc RtfpaMC íU S'd7a.) :j)lS. Inmado pck'

MUMCIPID Dl PRUSIOl-VII nUfRA. fNPI I.Vrn.^MtKinl-

*a, lunto a L'nia>» l-cdcral. por initffriitfilo* «k* Xhniíicit" iln

liniimo. TCpitfitfníada p<la U.ina Icoiúmira i ederaC (NPJ
ihOroitiXinRHaU. Obicio AWKl A PROIl-Ml III

I.VhlUNPSlRl iLRrX lURlSIlCA - Rtffmma prjija do Comcicoi
tf cimxiruçSri dai praçai Jakipa tf (Incncc iiii municrpro ck'

Pitftfoltfntc Dnlfa - DA; Pniffama Salor; RS 1:11.110(1.00,
tio» ictfiiiio»; RS 11; 571,31, cxKtftSo 3 i-PBia .la UnjJo na

tfxtfTtfi.-io de !0!x, Uli SltflOS. (lexlSii Ppjiiiainj itr

lrjbjih.1 "Jl.1í:oT01OVHRNt;. N> MlíM Mnhm. di; 11 OÍ MI»

tf KS S.i::.'>I .K cuntrapaitida. \i;cfKia » dv Sclumboi i3tf Mil
. (Win:01.x. JIISI- Olt-UCRTI» HAS7(1S RIIS . .SII.Ml'

MÁRIO -M.Vl-S Al.MUDA

GüRnNCIA KXI-XUTtVA <]()\ IiRN()
H.ORÍANOPOLIS .S(

Rninc.vç.Áo

Sa inibticatãtfi .)tf eviraix de lemix Aditixii tSi 1 iiniiaoi
de Repaxxtf n'IO.IOJi17.<7 ;í>1o m> IKJU n" /•' de iM oa íulí

pa^ixi SO- »tf(3>> .). umile »c Tc. '.Mi ruinrapaiiiiSa para RS
S7si.',iir. Wia-ie: -Xll c.imi.xp.irtiíti paia RS .'SSja.x.t '

Cil-RpNClA r.XITlTIVA (lOVl^RNO FORTAI.PZA • CT

Ri;rin( .x(,*Ão

(.'uniral»»>L- Rcpaaac n* I0.'a:9.«.c:. tf-xoirjij«c.MlL'K.
tfi>!&jdUii». PM CRlMTAflL psiilrv-ad.. n.. thiU d»- :isnA-2om
tftf-tfd» 3. piioria la undc K k \n ( P. RS k-a-ic. M I ( P
RS 29:.50 e Rtfjxrts-.RS >11.k-.lí

KiniHfACÁO

No tcmui ilc Ciimpfontr»»' «ItoripJ,'-:-) :i>l,( ('.•mraJaDk-

Ml IDADCS . ernlrauii PM F«JRTAlJ;Z>X(Tu puHKailo no
IHtl.' dc 13 (Io rotV M.vâ«- 3. página Mi n* 113. onde W Itf Pini

Vigência: R) II duis. Itf'ia-»c: Pior. Vigccen; )'J 11 Pdtl.

Prefeitura Mun, deIfíneópolis
Estado de SantaCatarina

FLn" CQ-S

Comissão Permanente de (Jeitão

N** 12-, <iuan>/íin, 2"<k iunlhi ik 201$

GFRÍ.NCIA li.XtCUTIVA G<)Vr.RN'l> ÜOI.ÁNIA - ÜO

Hi;iliHAC('>i:>

Nii i.oniiato )ltf Utfpaixtf >i aSl":í»:nl'- Comiaianrc NIS
t-.tfiiialadii HMRI MUNKIPM 1)1 SAUIII Ul XPilRi:.
puhlitf-td»»» IH.II' A.-:i i:3Ül7. K-tfâ>i U pajr.i.xa d',. oaA, s; Itf
Ud, (ÍHST.ÁO. k-ia.»tf I.U1 ;Sn|i>7. UrI-STAn OOIRlI

Vo (iMKato dtf lltfp.i.Mtf 11 SAJi.;.! 301" . «.uritialanitf X|l_
«.cnlratado' MUNII IPIO Dl: JANDAIA. puhlicad» na IXlU dc
IR 0{ 3'<li>. >c«i>i i, pàjiina 00. onde •( IC ( oiiiralo «k Rupa>-c n"
10<I5;33 3017 Icij-f. CttfiiíSKi lie Rcpaiw 11* "•>303.' 301'

UliUVM.IA l-.XPCI.TJVA OOVl-RXO
JUIZ Dli lORA • MCj

K.V1R.UUS DC CONTRAlflN

PSPÚUII' Uiiniraio di liepatfte «" «nooil :«ils. fimoda pelo
MI .MUtPIO Dl- IKJHl-S Dl: I AMK)S, UNPJ 1.»ip)a *31 iXRil-
OH; lunhi a Unik* Rcdci.il, p>ir ini>inn>:dra >k> Mininlurio >!a.i
("ijik», rc|iitfwnnila pela Caixi P.tfpn.ini.<j f«.kril. C.vp.'
iRl Ira) til.i lincii.tu 0|i|clo PlarWjaiiuittu Crhanu voni Melhuica
dc lr.lmc»l«uliir,i C I. altfanicniii tfiP. Illoquclc Scnaiadii cm taiio
Kujt ik> Miiiiítfipio: Piogiaina riaixcumcino Uihan». Vakir RS
3x3.(«10,00: >lii> rtfCiiriox. US 333 S5".ia. «-.-Htcrin a tf.*ni3 da
UoiJn no tfxrrckie de ÍOU*. UU I7*<10I. OtfxlJti ihloOl. Programa
dc liihalho t5l5l30JJll>7.tOO.'l. NU 30IÍNhS0M.lJ. Jc
I.HR. ;illN tf RJ 1 IJ:.m. ik- coninipailiila Vcftf-it.ia 30 d.;
SílcBilHo ric :i):ii • IH «R. 30DI, ARVALIXI BMH I.LLDS NI-T(l

c MABUII iti lADM IMXI IRA UOTT-X

hSPI (*11- (omraiii dc Kcpa»»tf n* Vdiri))o Jiil*. tonvid.* pcn>
MUNIUirio III- DoRi-S Dl ( A.MPllS. CVPJ IX iMt X71 n url.
IK' juni.i .1 Uniki le-lrol. por inkTtVilia do MnKIcri.i da»
< Mladtfi. rvprtftfcnLola txla ('aixa l-tf-intómitfa I rderal. < VPI
rPi.ll o .»llá (NRii-dk Ob>-lir Planciamcniu l.chaiu cuni .vuihora
dtf ]nfrx'itiuiiMU UiImid c Ri.-tfaptfarTi»-n:<* Xxrjliitf,* ripo C8I (J tfn
>anj» Ruai iloi itainoi Cachocnrcih» Mio Cankini < I
afilha, no oi.ini.ipiu «k Dom ile Uampo»: Poi^anu Plaivuiocni»
» ihaiv. Valur RS 3.'.'üíHI.OII, d«« icvurku»- KS 333 X7'..-k
cotrcrio a c.mia da Uniiii n.. ..xcictcnr dtf 3flIX. U(í l*50'D

fioiJ.1 Ofifioi. Ptnsnania lU Trah>n«i l<díi;o«aip-,WI3l. ST
;(IISVI'S1III<I7. de Ijruilmx c KS I143.sf. de csnlrapanfela.
Vifxneo «II dc Stficirhro dc 3030 - usufeiOi), AK.NAIIIO

M-T(» tf \k\R('lUD TADI-U mXItltX

(DITA

l-SPI'('ll- lowaiu dtf lltfpa.D n* 'O"3í3'30I<. Orniado pelo
MUVKtPK) D) l»ARII.U I*SA, t*NPJ I" (Hí Ül.« OWH-00; .linuo
a l.*niiii Ktfdcial pot inlcnnJdio d" MinoiCriu dav UidaiK-».
icpiintfníi.ia pela Caixa ífiuieniKa lokTal. fSPI
•RI lia)..*») lhHÍ|a>4: OPieio D ohKlu do rrpa.xe líniina
tfxclu.liamcnic a pjvimcniatfJlu de p:>u mitnnvjjo hkH^ucL. c
nici,i fu, qa» wraò nnplaiiiadv» na» tua. do harrrt- Rciiii» dai
R.iM» tfiii ilait.xrna-MCI, Programa Plaiicjamciilii Uihao,). Sal.e
RS 33?-.5.'l,ll. .liitf itffuiwix' RS 333 Sír.14. aviciJo a .unia d.i
1'iiiAii nu cxcrclcin dc .'(Hh. I'<) Diftiia (k-ilJo miplll. Ptogranu
dc tiahalho líaíi:o.';ilD73Mm. vi; :ilDiVK«i)l.»«i*.. dtf
llili.íltl.x' e RS 3o*a,"l lie c.nTopiniiü- Vigcncu Jo qe
Scicmliu dc .'ii3ll - II iRi JÜlli. ARS.M.DÜ HARCi l I OS VMÜ
tf inS ,\I.VAKO AIlHAMhS CAMFH.IS

ISPI-CIt: Ciiniraiii ds Rk-paxic n' S47O|.t30I), Sixnado pelo
município DF S,\«i Jci.Áo DLL Rtl. CVPJ |7,-a'j,»«it..(iOOI-
m omUx. a Unilo l .slcral. por imcrmi.tiu lii Minixlcnv da»
(Idade», icpivxtfiKada pela (*aixj 1conóiiirca lc>3ci«l. UNTI
IKi («J Vis nonuia; Objal» UDNSIRI.XAD DF UMA PRAÇA
V(l DISTRITO fXt RIO D.kS MORTF. Piopraina Pianiiarncnlo
Uihano. Valor RS .«a.« iH)i),OiJ. do. iccuiv).; RS <1X015.31.
uurrcrJx- a tfunla tia 1 ni3ü no cxtficiciu ifc 301S U(i l'..iKM,
(jtfítàii •hisnll. Ptiiframa dc Trabalho I.Sajl31i54lD'<iHl.<l. M
JHIXNI-XOlíOl. dtf i.) Oh 311I1' r RX 3a10a,'i. d< c«iitipadi,U
Viacnria ."t dc Scwiiibru de ?'»3U • 11 0«'30IS, ARVxliH'
n \R< I I I ÜS M:II) tf VIX AlIVl lOSI I» WDRXDI.

l-SPTCII- (*onlrato dc Rcpaxic n' StiSiíirZOl». iíimado ptf;o
.MUNIClPi') Dl- SÁO .'DÁÍJ UI± Rl:l. C.VPI :7."a'.',R"hINRII-
•W, luni» a LtfiJo Itfdcral. por inkm:cd"> ilu xiini.ltfd» -b»
( niade». n.-pitf»xnijdj pslj Uaix.i Ftf-iinóniica IcJcii-t l'VI'1
1*1 Inli.tDXíhRil-Oa, i.lbjil.i P.XVIMI NXXCXO ASTAlIirA NO
PIP.IMUIUI URBANO VO B.MRItO DO COLOVlA Do
(ilAROl A: Prujtfaou Plantfismtf-niu (*ihanu, Vakit. RS :.«i'".<l»)..iO
>!tfi» rctfiirxu* RS 33X>7|.J.t. correr)., a tf-unia dt Un»),. no
tfxcitfiCi.. J» 3(>|x. 1*0 ríOiM tatfíH.. 111)001. Ptogiama dtf
"Ifíballip I54;i:ii<ail»*«iin)i, vi- 3mKXi-.Mi3'l'h. dr lJ(ip;(i:»
tf RS 3*a3<.i7 .k c.uiiapsní.b Vijcrnru .lli .k SciemSv dc
31311 . II IK. 7UÍX. AKNAI IR.' »,VHCi;i l.dS NLID tf M\ Al IM)
JUbt DL ANÜR»\UT

I »tr ihu;airvidi* |xuK- »rr ttfiifitfado
pcl.. cijijo "SJniOlMWO.ll! I

tfníIcTTCo ckl..'ui.ri. hnp:- uxt.t iiip." hr autrmitfiiladc hlnü Ml* rt* - «l»; »íur imMu* j
lAfras.*íímt«i de? CH9\C> rírbliCAyíln»lícita • ICf*-tlra*il

r r^K.\ ,r* f /
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CAIJ^A
N»SICONV
n:\7?79/2018

data base
ifVISIN DES^

localidade SINAPl
Cl nRlANOPOLlS

1-11?" I
M-2. !

PMV3.0.3

RINAPI I

RINAPI I

PO -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU
IpROPONENTE/TOMADOR
[prefeitufa
lOESCRtÇÃO DO LOTE

APELIDO DOEMPREENDIMENTO
Ruas Goiás - Trecho 111

município I UF
O Irineópolis / SC

Descrição

Kua Parâ^cho ^ ^
If^g^gglgf^HÃPÃBÊ^O GALVANIZADO ' _L

^-

P^!T!:'Ínn nP ?S X25 CM FSPFRRI IRA SCM. AF 1272015 Li^[^;^Í2ÃCtóTcÕM^ACTACA0 DE SUBLEITO ATE 20 CM üt
-iMP^jfêõsOBLÊiTÕC^W^ Ij:
-n^r^nanem 6ÕbiÜ^ «^6 cofrente 1-
" r.^r.^MAri.n MFCANICA, ACEU ABERTO. EM MATERIAL DE 1AS ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3
"" «^ATcopo mecanizado DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICAfA jAnD?DE OACAÇAMBA: 0,8 M'/ POTÊNCIA: 111 HP). LARGURA ATÉ

i SM PROFUNDIDADE DE 1,5 A3,0 M. COM SOLO DE 1» CATEGORIA EM
líorÀlS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

- l ACTRO CUM HKtHMkU UL FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A15 M.iSm CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM
Si BAIXO DE IMTFRFERÊNCIA. AF 06/2016—|y{]^ÕÊCÕNCRETO SIMPLES. CLASSE- PS1. PB, DN 300 MM. PARA
rJ^ê^^Em^ODEfÜBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE
fir?Ss PLUVIAIS DIÂMETRO DE 300 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EMISlSm BAIXO NiVEi^D^ (NÃO INCLUI

CLASSE PA-1. PB, DN 800 MM. PARA AGUAS

b^âJl^í^fO^TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS De"
^^S PLUVIAIS DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EMlocal Sm ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI

ALVENARIA TIJOLO MÁGICO. REVESTIDA C
ARGAMASSA de CIMENTO EAREIA 1:3. SOBRE LASTRO DE CONCRETO
Vf^M F TAMPA DE CONCRETO ARMADO

ll"Ar'rnrslNALlMLAO VlARIA CIRCULAR D=50 CM. COM SUPORTE DÊ
aS GALVANIZADO D=50 MM EALTURA =3M, INCLUSIVE BASE DE
rfiNCRETO MAO ESTRUTURAL

Custo Unitário BDI
Quantidade (./.j

VÇ-Ç. ãíT I 111 IP^II I Mlimi Ilfi

316.69 BDI 1
2,91 6D1 1

48,18 BDI 1

1,26 BDI1

7.46 BDI 1

2.38 BD11

12.59 BD11

100,00 BD11

21,90 BDM

20,00 BD11

142.00 BDI 1

20,00 BD11

10,00 788,45 I BDI 1

4,00 I 252.15 BD11

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Preço Unitário Preço Total ^
(com BOI) {R$) (RS)

' 234.630.87 •'H)
j 1.S29.9S~

380 98 952,45 _RA
3 50 577.50 RA
. 106.923.13

57,96 101.140,20 RA

1,52 2.652,40 RA

897 3.T3ã53 RA
~ -jjõ - ,50.818.16

2 86 1.562,88 RA

15,15 6.279,07 RA

2.906,45 RA

1.317.50 RA

1.203.00 RA

24.599,52 RA

3.464,64 RA

948,51 9.485.10 RA

'r^3.164.61' ~

303,34 1.213,36 RA
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ARI
Lei n° 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia eAgronomia de Santa Catarina
1. Responsável Técnico

MARCELO GIROTTO DE CARVALHO
TituloProfissional: EngenheiroCivil

Empresa Contratada.

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura l^unicipal deIhneópolls
Endereço; Rua Paraná
Complemento:
Cidade: IRINEOPOLIS
Valor da Obra/Serviço/Contralo; RS 242.123,31

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário; Prefeitura Municipal de Irineópolis
Endereço; Rua Pará
Complemento:
Cidade; IRINEOPOLIS

CREA-SC art obra ou serviço
6903904-8

Complementação -ART 6584283-4
PfeíeiluíaMun.cteififieopú^

Estado (fe Santa Catarina

Fl.n®

I RNP; 1712591720
I Registro: 129199-2-SC

I Registro:

ConissâoPeímanePte-^M^^NPJ: 83.i02.558/oooi-o5
" N": 200

CEP: 89440-000

Ação Institudonal:

Bairro: Centro

UF: SC

Data de Inicio; 29/05/2018

4. Atividade Técnica

Projeto
Pavimentação em Lajotas

5. Observações

Pavimentação RuaPará•Trecho II

Data de Término; 31/12/2019

Fiscalização

Dimensão do Trabalho:

Bairro: Centro

UF: SC
Coordenadas Geográficas: -28.241148 -50.790529

CPF/CNPJ: 83.102.558/0001-05
N": S/N

CEP: 89440-000

Orçamento

1.730.00 Metro(s) Quadrado(s)

6, Declarações . acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na

7, Entidade de Classe

ABENC-16

8, Informações

,AART é válida somente após opagamento da taxa.
Situação do pagamento da taxa da ART em 13/03/2019:
TAXA DA ART APAGAR NO VALOR DE RS 85.96 VENCIMENTO; 25/03/2019
Aautenticidade deste documento pode ser verificada no site www.cfea-sc.org.br/arl.
Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional edo

' contratante com oobjetivo de documentar ovinculo contratual.
.Esta ART está sujeita averificações conforme disposto na Súmula 473 do STF.

na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br

Fona; (48) 3331-2000

falecom@crea-sc.org.br

Fax: (48)3331-2107

SC

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras asinformações acima.
IRINEpfOLlS -SC, 13 de l4arço de 2019

ei^O GIROTTO DE CAF^AUHO
042.699.959-20

Pcefeitura Munidpalde irlneóp



Anotação de Responsabilidade Técnica -ART
Lei n° 6.496, de 7de dezembro de 1977

conselho Regional de Engenharia eAgronomia de Santa Catarina
1, Responsável Técnico

MARCELO GIROTTO DE CARVALHO
Título Profissional'. Engenheiro Civil

CREA-SC

EmpresaContratada:

2. Dados do Contrato

Contratante'. Prefeitura Municipal de Ihneópolis
Endereço: RuaParaná
Complemento:
Cidade; IRINEOPOLIS oeoa? 173 31
valor daObra/Serviço/Contrato: R$242.1ZJ.di

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Preíeitura Municipal de Irineópolis
Endereço: RuaPará
Complemento:
Cidade: IRINEOPOLIS Término: 31/12/2018
Data de Inicio: 29/05/2018 _ - .

Ação Institudonal:

Bairro: Centro
UF; SC

4. AtividadeTécnica

Orçamento , i » -
Pavimentação em Lajotas

Fiscalização

Dimensão do Trabalho:

Bairro: Centro
UF: SC

Coordenadas Geográficas: -26

1.730.00

art obra ou serviço
6584283-4

Prefeitura Mun.de IrineopL.
Estado deSanta Catarina

Fl.n- 013

Comssào Permanente de LicitíÇSc t

RNP:1712591720

Registro: 129199-2-SC

Registro;

CPF/CNPJ: 83.102.558/0001-05
N": 200

CEP: 69440-000

241148 -50.790529

CPF/CNPJ; 83.102.558/0001-05
N": S/N

CEP: 89440-000

.J

Metro(s) Quadradoísl

5. Observações

Pavimenuçâo Rua Pará -Trecho II

7. Entidade de Classe

ABENC-16

8 Informações

.AART é válida somente após o
Situação do pagamento da taxa da ART em 30/05/2018,
TAXADAARTAPAGARNOVALORDERS 218.54 vencimento: 11/06/2018
Aeutentiddade deste documento pode ser verincada no site vrvrw.aea-sc.orgW..Aauientiaoau »rt será de responsabilidade do profissional edo

E«aART as>á saiei.a a «rificçoes
•S U1 8-T»«SS . na R.S.I.Ç.. do CONFEA.

www.cfea-sc.org.br

Fone: (48) 3331-2000

falecom@crea-sc.org.br

Fax: (48)3331-2107

g Assinaturas

oacaro s.ran, ,.rdade„a. aa «onaaçO.s ,.3,,,

LO GIROTTO DE CARVALHO
042.699.959-20

Ir.Q^Kaianle: Prj
eõpâjis
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1 APRESENTAÇÃO

1.1 Introdução

Prefeitura Mun.delrineópoi,.
Estado deSanta Catarina

Fl.n" D^S

Comissão de ücüação

O presente relatório é parte integrante do Projeto Básico de Engenharia para a

pavimentação urbana de diversas ruas no município de Irineópolis, com a execução em

pavimentação do tipo "paver", tendo uma extensão aproximada de 7.786,63m.

Segundo o site oficial da Prefeitura Municipal de Irineópolis:

Situado às margens do Rio Iguaçu, o município de Irineópolis

carrega em sua história as memórias da Guerra do Contestado.

Entre as peculiaridades do município, está sua fundação, que se

deu por via fluviai em 1885, quando a família de Caetano Valões

formou um pequeno povoado que mais tarde se transformou na

localidade de Valões. Em 1921 a localidade foi elevada á categoria

de distrito de Porto União e em 22 de julho do mesmo ano

conquistou sua emancipação política passando a se chamar

Irineópolis. O nome é uma homenagem ao ex-governador do Estado

Irineu Bornhausen, contudo, muitos moradores ainda preferem

denominar o município de Valões.

Atualmente, com pouco mais de 10 mil habitantes o município tem

na agricultura sua maior fonte de economia e renda. Forte produtor

de tabaco, milho, soja e cebola, Irineópolis homenageia e reconhece

o trabalho dos agricultores do município, por meio da tradicional

Festa do Trator, que conta com o desfile de tratores e máquinas

agrícolas, entre outras atrações.

A cidade foi projetada pela empresa Lumber, na época da Guerra do

Contestado e possui ruas largas e alongadas que denotam traços de

sua colonização rica em diversidade étnica e cultural. O município

possui forte influência das culturas: polonesa, alemã, italiana e

ucraniana e mantém vivas as tradições dos descendentes por meio

da gastronomia, da música e da dança típica.

Município de divisa, Irineópolis faz fronteira com Estado Paraná pelo

Rio Iguaçu que exibe em suas curvas uma beleza única que pode

ser contemplada por quem faz a travessia pela balsa de tração

manual preservada pelo município.



Prefeitura Mun.de Ifineõpoli&i
Estado de Santa Catarina |

Fl.n» dhl

1.2 Localização e dados gerais Comissão Pamanerte deLldiatâc

Irineópolls localiza-se a uma latitude 26°14'19" sul e a uma longitude 50®47'59" oeste,

estando a uma altitude de 762 metros. Possui área de 591,290 km^, população de 10.450

habitantes, segundo o Censo IBGE/20103, densidade de 17,67 hab./km^, clima Mesotérmico

ijmido, com temperatura média de 17''C e fuso horário UTC-3.

O município pertence a Mesorregião Norte Catarinense IBGE/2008, ÍVlicrorregião

Canoinhas IBGE/2008 possuindo como municípios limítrofes Canoinhas, Paula Freitas(PR), Porto

União e Timbó Grande. Fica a uma distância até a capitai, Florianópolis, de 419km.

Figura 01 - Localização do Município de Irineópolis. Na marcação em vermelho encontra-se o

município. Fonte: IBGE/SC. Editada pelos projetistas

O principal acesso é pela SC-460 (Rodovia Oscar Eugênio GrossI), a partir da rodovia

SC-280, para quem vem sentido a Porto União (7km até a cidade). Há também o acesso

secundário, melhor opção para quem vem sentido a Canoinhas {5km até a cidade). Ambos

asfaltados. Há, ainda, a possibilidade de chegar pela balsa que cruza o Rio Iguaçú, na divisa com

Paula Freitas/PR; porém o acesso pelo município paranaense é de estrada de chão. Aferrovia

cruza o Município, porém está inutilizada há muitos anos.



PreieituraMun.de Irine6pc^is
Estado deSantaCatarina

Fl.n» oH^

Conissão Pemianeflle deL<i)dçao

'w:
y' —
' PortòVnóíiá

Cm Ctmnn)

Oã)

l«e-mi

RTõ^l

PbuIíi Ftnill

' 'i kPofTóUnlâó -A

ig

, ltc-l»l

Canoinhas .(^ •

53

•I • -/jM.-.y .

"í: ' •• •'

ÍHP
PacMnduv*

hiantr C»si>te

'k'#-
/ ÍVJ

' *

Figura 02 - Localização do Município de Irineópolis. Na marcação em vermelho encontra-se o
município. Fonte: Google Maps. Editada pelos projetistas

1.3 Objetivo

Oprincipal objetivo desta revitalização é adequar a capacidade de tráfego desta via à
expansão econômica do município de Irineópolis. Além do tráfego atual, há de se considerar o
crescimento do município de Irineópolis para os próximos anos.

Pretende-se ainda com este projeto, promover uma redução nos transtornos causados

aos usuários, através da melhoria na segurança com redução da quantidade e gravidade dos
acidentes, proporcionando mais conforto e fluidez ao trânsito e diminuição dos ruídos provocados
pelo atrito dos pneus sobre as vias existentes e não pavimentadas bem como dar segurança aos
pedestres e portadoresde necessidades especiais.



2. ESTUDO DE TRAFEGO

2.1 Introdução

Prefeitura Mufl.de
Estado deSanta Catarii-.

Fl.n»

Coíiísslo Pemifflieiite deLidíaçá^

O Estudo de Tráfego tem como objetivo obter, através de métodos sistemáticos de

coleta, dados relativos ao comportamento deste tráfego ao longo da vida útil das vias no que se

refere ao pedestre, o veículo, a via e finalmente o meio ambiente.

Por meio dos estudos de tráfego é possível conhecer o número de veículos que

circulam por uma via em um determinado período, suas velocidades, suas ações mútuas, os

locais onde seus condutores desejam estacioná-los, os locais onde se concentram os acidentes

de trânsito, etc. Permitem a determinação quantitativa da capacidade das vias e, em

conseqüência, o estabelecimento dos meios construtivos necessários à melhoria da circulação ou

das características de seu projeto.

Em conjunto com essas pesquisas, que fornecem os dados sobre o tráfego atual, e

através do conhecimento da forma de geração e distribuição desse tráfego obtém-se o

prognóstico das necessidades de circulação no futuro, dado essencial para o planejamento da via

a que ela se presta.
Em resumo, os estudos de tráfego se constituem no instrumento de que se serve a

Engenharia de Tráfego para atender às suas finalidades, definidas como sendo o planejamento de

vias e da circulação do trânsito nas mesmas, com vistas ao seu emprego para transportar

pessoas e mercadorias de forma eficiente, econômica e segura.

2.2 Identificação e caracterização das ruas

^ A elaboração deste estudo de tráfego refere-se as seguintes Ruas do município de

Irineópolis-SC:

1. Avenida da Luz;

2. Continuação da Rua Rio Grande do Sul;

3. Resto da Rua São Paulo;

4. Rua 8 de Março;

5. Rua Alagoas;

6. Rua Amazonas ate a esquina da Rua São Paulo;

7. Rua Bahia;

8. Rua Barbara Kobus;

9. Rua Bolívia;

10. Rua Brasil;



11. Rua Ceará;

12. Rua Dalmo Edson Sfair;

13. Rua Expedicionário;

14. Rua Goiás (parte 1);

15. Rua Goiás (parte 2);

16. Rua Guanabara;

17. Rua Guanabara acesso a Rua Paraná;

18. Rua Guarituba;

19. João Muller;

20. Rua Mato Grosso;

21. Rua Minas Gerais;

22. Rua Minas Gerais/ saída para Poço Preto;

23. Rua Pará acesso a Rua Paraná;

24. Rua Paraná;

25. Rua Pernambuco Acesso a Rua Paraná;

26. Rua Piauí;

27. Rua Rio de Janeiro;

28. Rua Rio Grande do Norte;

29. Rua Rio Grande do Sul / ao lado do hospital;

30. Rua s/denominação junto a Rua Guanabara:

31. Rua São Paulo / ao lado da Prefeitura;

32. Rua Território do Acre;

33. Rua Valeriano Kobus;

34. Travessa Rondônia;

35. Travessa Sergipe;

36. Rua Maranhão;

37. Rua Paraíba;

38. Rua Nossa Senhora Aparecida.

Prafeítura Uun.delfíneópolís
EsladodeSantaCatarina

Fl.n'_Oj£S_

Conssao Permanente deLidlaçâo

Como as recomendações vigentes no Deinfra são para rodovias foi utilizado o IP-

06/2004 - DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTOS COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE

CONCRETO e o lP-02/2004 CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS, ambos do Estado de São Paulo,

amplamente difundido para estudos devido à sua confiabilidade no projeto e dimensionamento de

pavimentes para Ruas e Avenidas locais,



2.3 Carga Legal

Prefeitura Mun. deIrineópoii.
Estado deSanta Catarina

Fl.n"

Comissão Pemianente deLicilação!

No presente método de dimensionamento, foi considerado que a carga máxima legal

no Brasil é de 10 toneladas por eixo simples de rodagem dupla (lODkN/ESRD).

2.3.1 Classificação das vias e parâmetro de tráfego

Função

predominante

Tráfego

previsto

Vida

de

projeto

Volume inicial

faixa mais carreoada Equiva

lente /

Veiculo

N N

característicoVeiculo

Leve

Caminhão/

Ônibus

Via local
LEVE 10 100 a 400 4 a 20 1,50

2,70x10"'a

1,40 X10®
10®

Via Local e

Coletora
MÉDIO 10 401 a 1500 21 a 100 1,50

1,40x IO''a

6,80x 10®
5x 10®

Vias

Coletoras e

Estruturais

MEIO

PESADO
10

1501 a

5000
101 a 300 2,30

1,4 X10'a

3.1 X10®
2x 10®

PESADO 12
5001 a

10000
301 a 1000 5,90

1,0x 10' a

3.3x 10^
2x 10'

MUITO

PESADO
12 > 10000

1001 a

2000
5.90

3.3 X 10' a

6.7 X10^
5x 10'

Faixa

Exclusiva de

Ônibus

VOLUME

MÉDIO
12 < 500 3x 10®'̂ ' 10'

VOLUME

PESADO
12 >500 5 X10^ 5x 10'

Fonte; IP 02/2004 do Estado de São Paulo

2.3.2 Determinação do número "N":

Como o município possui características de volume de tráfego muito baixa consideraremos para
dimensionamento o número "N" característico:

N = 5x10®



3. ESTUDOS GEOLÓGICOS/GEOTÉCNICOS

aluvionares

;• \ \ > ' inconsolidado e de espessura variavel. Da
\\ • • -i' •

' "V. base para o topo, é formado por cascalho,

Irih^ôpolis areia eargila.

arenosos,

Prefeitura Mun. de IrineópoÜsj
Estado de Santa Catarina |

Comissão Pemianeirle deLtótaçào

O Estudo Geológico/Geotécnico foi desenvolvido de forma a se conhecer as

características dos materiais constituintes do subleito, classificar os materiais de cortes,

jazidas e fundações de aterros, determinando suas características físico-mecânícas,

estudando e indicando os materiais a serem utilizados na terraplanagem, pavimentação,

drenagem e nas obras de arte correntes.

Os trabalhos desenvolvidos se basearam nos dados fornecidos pelos estudos

geológicos e topográficos, no projeto geométrico e no exame in loco do trecho em estudo.

Com base no estudo topográfico e projeto geométrico, foram programados os

locais e profundidades das sondagens para pesquisa do subleito, bem como, os ensaios

a serem realizados.

Foram feitas sondagens a pá, picareta e trado para a obtenção das amostras,

que imediatamente foram expeditamente classificadas.

Para realização dos estudos geotécnicos foram utilizadas Normas adotadas

pelo Deinfra, com sondagens do subleito em três postos do segmento em estudo. Para o

Projeto Básico foram coletadas 3 amostras de solos onde foi procurado caracterizar da

melhor maneira os solos representativos do segmento.

Ambiente de planícies

recentes. Material

intercalação de sedimentos

síltico-argiloso e folhelhos.

Fonte: Mapa Geodlversidade Folha Curitiba - Ministério de Minas e Energia.

Editado pelos projetistas.
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3.2 Cálculo do ISC de Projeto

A partir dos valores de índice de Suporte, verificou-se segundo metodologia da

AASHTO, que temos um segmento homogêneo quanto ao tipo de solo.

RUA CBR % EXPANSÃO

Continuação da Rua Rio Grande do Sul 8,50 3,90

Resto da Rua São Paulo 6,20 4,10

Rua 8 de Março 9,20 3,80

Rua Alagoas 7,50 3,70

Rua Amazonas ate a esquina da Rua São Paulo 8,30 4,10

Rua Bahia 8,50 3,80

Rua Barbara Kobus 7,50 4,20

Rua Bolívia 8,70 4,10

Rua Brasil 9,30 3,80

Rua Ceará 7,40 4,20

Rua Daímo Edson Sfair 7,80 3,80

Rua Expedicionário 8,20 4,10

Rua Goiás - Cruzamento Rua Paraná 7,90 3,80

Rua Goiás - Cruzamento Rua Santa Catarina 8,20 4,20

Rua Guanabara 7,90 4,10

3.1 Características geológicas

Comissão Poniiaoenle deLidlaçâo

No ambiente de planícies há o domínio dos sedimentos cenozoicos

inconsolidados ou pouco consolidados, depósitos em meio aquoso. São os terrenos

geoíogicamente mais novos da região e topograficamente rebaixados em relação às

áreas circunvizinhas e onde estão se depositando os sedimentos do atual ciclo de

erosão, por isso, encontra-se em processo de formação.

Na Intercalação de sedimentos há o domínio das coberturas sedimentares e

vulcanossedimentares mesozoicas e paleozoicas, pouco a moderadamente consolidadas,

associadas a grandes e profundas bacias sedimentares do tipo sinécllse (ambientes

deposicionais: continental, marinho, desértico, glacial e vulcânico).
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xnissão Peinianeíils deíiotsi^

Rua Guanabara acesso a Rua Paraná 8,20 4,20

Rua Guarituba 8,20
(Jm

3,80 •—

Rua João Muller 8,30 4,10

Rua Mato Grosso 8,70 3,80

Rua Minas Gerais 9,00 4,20

Rua Minas Gerais/ saída para Poço Preto 8,50 4,10

Rua Pará acesso a Rua Paraná 7,50 3,80

Rua Paraná 8,70 3,80

Rua Pernambuco Acesso a Rua Paraná 9,30 4,10

Rua Piauí 7,40 3,80

Rua Rio de Janeiro 7,80 3,80

Rua Rio Grande do Norte 8,20 4,10

Rua Rio Grande do Sul / ao lado do hospital 7,40 3,80

Rua s/denominação junto a Rua Guanabara 7,80 3,80

Rua São Paulo / ao lado da Prefeitura 8,20 4,10

Rua Território do Acre 7,80 3,80

Rua Valeriano Kobus 7,40 3,80

Travessa Rondônia 7,70 4,10

Travessa Sergipe 8,20 3,80

Rua Maranhão 11,00 5,00

Rua Paraíba 7,80 3,80

Rua Nossa Senhora Aparecida 7,80 4,10

Rua Pará acesso a Rua Santa Catarina 8,30 3,80

Avenida da Luz 9,20 3,80

Adotado CBR de projeto = 5,5%
















































































































































































































































































































